
PARECER Nº        , DE 2011

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara nº 106, de 2009 (Projeto de Lei nº 
6.013, de 2001, na origem), do Deputado JUTAHY 
JUNIOR, que acrescenta dispositivos à Lei nº 
10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a 
proteção e os direitos das pessoas portadoras de 
transtornos mentais e redireciona o modelo 
assistencial em saúde mental.

RELATOR: Senador ATAÍDES OLIVEIRA

I  RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 106, de 2009 
(Projeto de Lei nº 6.013, de 2001, na Casa de origem), de autoria do Deputado 
Jutahy Junior. A proposição pretende acrescentar dispositivos à Lei nº 10.216, 
de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em 
saúde mental.

O parágrafo único a ser acrescido ao art. 1º do referido diploma 
legal estabelece que transtorno mental significa enfermidade psíquica em 
geral e “substitui a expressão ‘alienação mental’ e quaisquer outras 
designações legais relativas à mesma classificação”.

O projeto também acrescenta inciso X ao parágrafo único do art. 
2º da mencionada lei, que determina ser direito da pessoa portadora de 
transtorno mental, quando submetida a perícia médica para qualquer fim:

a) ser examinada, diretamente, por junta integrada por maioria de 
psiquiatras;
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b) obter os recursos técnicos necessários à elaboração do 
diagnóstico;

c) ter seu transtorno mental devidamente classificado e 
esclarecido, de acordo com os padrões médicos aceitos internacionalmente.

O projeto não tem cláusula de vigência.

Após a apreciação pela CDH, a proposição seguirá para a decisão 
da Comissão de Assuntos Sociais em caráter terminativo. Não foram 
oferecidas emendas à proposição.

Em sua justificação, o autor afirma que o objetivo do projeto é 
preservar o texto legal de interpretação equívoca, como ainda ocorre 
relativamente ao conceito de ‘alienação mental’. Informa, ainda, que são 
cada vez mais frequentes os casos de laudos médicos sumários, em que os 
transtornos mentais não estão devidamente classificados e esclarecidos.

II  ANÁLISE

A apreciação do PLC nº 106, de 2009, pela CDH justifica-se em 
razão dos incisos III e VI do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), que confere à Comissão competência para opinar sobre 
proposições que versem sobre garantia dos direitos humanos e proteção das 
pessoas portadoras de deficiência.

A melhoria da assistência à saúde das pessoas acometidas por 
transtornos mentais deve ser perseguida com grande afinco pelo Congresso 
Nacional. A proposição legislativa sob análise foi apresentada com esse 
objetivo, motivo pelo qual deve ser examinada com grande atenção por esta 
Casa Legislativa.

O PLC em exame pretende corrigir e aprimorar a interpretação 
dos termos e das expressões empregados para designar transtornos mentais na 
Lei nº 10.216, de 2001, e no restante do ordenamento jurídico. Com efeito, 
expressões como “alienação mental”, ainda utilizada por operadores do 
Direito, devem ser banidas do vocabulário, pois não têm significação precisa 
e ainda são carregadas de conteúdo pejorativo, discriminatório.
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A exigência de junta médica composta por maioria de 
psiquiatras, sempre que pessoa acometida por transtorno mental seja 
submetida a perícia médica, também contribuirá decisivamente para a 
melhoria da assistência à saúde da parcela da população portadora de 
transtorno mental. Hoje, a avaliação pericial muitas vezes é realizada por 
médicos sem conhecimentos técnicos aprofundados sobre a enfermidade que 
acomete o periciando, resultando em erros que comprometem os direitos, os 
interesses e, até mesmo, a vida e a liberdade dos portadores de transtorno 
mental.

Ressalte-se que, atestando a relevância da matéria para a área de 
saúde mental, a Associação Brasileira de Psiquiatria manifestou-se 
favoravelmente à aprovação deste projeto, quando de sua tramitação na 
Câmara dos Deputados. Isso reflete o excelente trabalho desenvolvido por seu 
autor, o ilustre Deputado Jutahy Junior.

III  VOTO

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 106, de 2009.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


